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seja imparcial, Rawls introduz o que ele denomina “véu de 
ignorância”. Nossa deliberação sobre esses princípios deve ser 



–

–



podemos denominar “formal”, é a de que os princípios de 

escolherem esses princípios, as partes estão sob um “véu de 
ignorância”.

mais “fino”, enquanto outras a um véu mais “espesso”. (Cohen, 



“[...] escolher os meios mais efetivos para promover nosso 



próprio bem [...]” (Cohen, 2015, p. 181)

devotam lealdade, elas possuem “interesses de ordem superior” 

capacidades, a da racionalidade, envolve “a capacidade [...] 
–

suas buscas”. (Freeman, 2007, p. 54). A segunda capacidade, 
a da razoabilidade, envolve “[...] uma capacidade moral para 

–
outros em termos de cooperação que sejam justos”. (Freeman, 

primários sociais. Segundo Rawls, estes são “meios 
polivalentes”, os quais é sempre racional querer mais do que 

pria concepção de bem. “Os 



autorrespeito”. (Freeman, 2007, p. 152).

primeiro lugar, as partes na posição original são “mutuamente 
desinteressadas”. Cada parte deseja promover ao máximo 

quais Rawls posteriormente denominou “limites das 
capacidades de juízo” (





“princípio da razão insuficiente” e atribuir uma probabilidade 



agregado, mas com o “utilitarismo restrito”, uma das possíveis 
“concepções mistas” que 





ordenada é uma sociedade na qual “(1) todos 

os a querer cumprir a concepção de justiça”. (Freeman, 2007, p. 184).



daquele que adotei anteriormente, entendido como “a capacidade de ter 
uma concepção racional do bem”. Entretanto, esta 
está em contradição com a primeira, já que “própria vantagem” significa 





vantagens destacadas por Rawls, portanto, são ilusórias. “O 

representado por outra coisa”. (Cohen, 2015, p. 200). 





utilidade, “todos contam como um, ninguém como mais de 
um”. (Warnock, 2003, p. 

istributivas. “É, em vez disso, 

entre si”. (Scheffler, 2003, p. 21). A igualdade relacional 



que Rawls posteriormente denominou “o fato do pluralismo 
razoável”, ou seja, que em uma socie

a mesma “verdade toda”, eles concordariam em estabelecer 



alegar que esse princípio não leva em conta o “fato 
pluralismo razoável” e trata as distintas concepções de bem de 



do que Rawls denominou “sistema de liberdade natural”, no 

objetar o seguinte: “por mais que agora eu tenha o direito 

adscritícios”. 



Rawls denomina “igualdade liberal”. Esta vai além do sistema 

“fosso” se abriria entre os poucos cidadãos mais talentosos e 

se os cidadãos tiveram garantidas as “mesmas chances” na 



concepção que ele denomina “igualdade democrática”. Esta 

arbitrárias e ninguém “mereça” se beneficiar delas, é justo 

Como a “igualdade democrática” se sairia no teste 
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